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MEDIDAS PREVENTIVAS ADICIONAIS  

 

Na sequência da publicação e ativação do Plano de Contingência do COVID-19, foram 

implementadas, no passado dia 12 de março, as seguintes medidas preventivas adicionais: 

1. até indicação em contrário, nos Museus e Monumentos afetos à Direção Regional de 

Cultura do Centro, encontram-se canceladas todas as atividades educativas e visitas 

guiadas; 

2. até indicação em contrário, nos Museus e Monumentos as entradas de público são 

condicionadas a grupos máximos de 30 pessoas, com entradas de 15 minutos em 15 

minutos. 

3. O registo de assiduidade dos colaboradores da DRCC deixa de ser efetuado através da 

leitura biométrica nos terminais colocados em cada serviço, passando a ser efetuado 

através da aplicação IDONICSYS instalada nos computadores.  

4. As reuniões presenciais e deslocações de serviço devem ser canceladas e reagendadas 

logo que possível. Apenas se deverão manter as reuniões e deslocações consideradas 

como necessárias e/ou se o adiamento da reunião/deslocação não for viável. 

Recomenda-se a utilização dos meios eletrónicos (email, skype) para comunicar e reunir 

com entidades externas. 

5. A partir do dia 16 de março, os colaboradores da DRCC deverão ficar em regime de 

teletrabalho sempre que as funções que exercem o permitam.  

 

Esta informação encontra-se em permanente atualização. 

 

Coimbra, 14 de março de 2020 


